
LEI Nº 412

EDE TÍTULOS DE CIDADÃOS GUANDUEN-

0 FléiFLlTO ítíNiCIF.':!.. bt BAIXO vUAXOC, Usando de 
suas atribuições tegais.

Considerando que face ao seu veto aposto a 
lei n- 412 em 16-3-65, ficou sancionada a referida lei, co/a escefi
sco apenas dos nomes dbs Srs. I>rs ÜeiWíval tyrto, tuiâí Batista,Cei 
so Francisco Borges e »vmo *'e. Alynso Benicio teite» constante de 
parte do art. prl seiro.

Considerando que a Cjnara foi convocada ga reu
nião extrwidinrric retijxa^a nc dia 26-3-65, para apieciaçao do 
aludido véto, a ela ca na so-tente descutir esta parte e nao a par
te sancionada!
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Mjnaideranáo, pçr outro la^o, fundamentos a ju 
tificativa da Conissao de «Justiça a reindicaçao de nome de Ür. Ve 
so Francisco Borges.
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Art. 1«- Fi cn o.Foeer Executivo municipal auto
rizado a conceder titu’os de çidad^os Guanduenses aos grandes ben
feitores deste «unicípio Br. Jones dos Sar.tos. Bevea, Ex-ttovernador 
do Estado, í2r. Cqrlyle ú«>$ Bn-ttos assos, ^x-Beputauo Estadual, Br. 
IHrceu Cardoso, Bcputn o federal, Bf, «viso Francisco Boigcs, Bepu 
tado Estadual e Carlos *'tarei aro de ‘iedeiios

Art. ?ax Fic igualfaente .utorizado o Foder <«xjí 
cutivo <4inicip'i1 a confecção <£u um qu uio-de honra contendo os no- 
aes dos integrantes da Co&isgeo Ea&ncipadora do *unicipio.ea 19.35:- 
Brs, ddiion «unes Milagres, ‘^anoe» Milagres Ferreira,. ontonio Mc^, 
lau de ?aiva- Sampaio, 1’eiippv Celix, ®r. Ayrton Ligboa FaccaK dose 
Coelho da Mira, duarte Uuedcvex, Aivare Miagres ferreira, Heitor 
Cabral e t^iiio Bolz,

Art. 34- A entrega dos títulos será feita na /' 
noite de.9 de Abril do corrente apo, como p rte integrante .das 
cofiieaoraço-s pela passagem do trjgesi •» aniversaiiç, da criaçao do 
^iunicinio. b qupdro de honra ser afixado no gabinete do Br. F re
feito Municipal,

. Art. 4fi- Ag despesas decorrentes d; nresente
lei. correrão por conta de verha 3.1.4.5.19 t Co.se loraçaoíSte dia 
do Uinicipio), constante n> *«rç; íento oo correme exercício.

Art. S54^vogam-se as disposições «m contrário
tie$Ístre-so e Fubüque-sc

dnete do Frefeito ‘unicipai de Baixo
Guandu, 31 de ^iaiço de 1965*

\ Registrada e Fubiiçada . 
ca.^Jl de rtar^deJ^P^

Francisco da Cunha Eaaaides
Frefeito Municipal.


